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PORTARIA 1/2025 - CAT-GAB/CAT-DG/RET/IFBAIANO, de 6 de janeiro de

2025

Homologação do Edital nº 01, de 03 de janeiro de 2025, referente

ao processo sele�vo para ingresso de estudantes dos Cursos Técnicos

Subsequentes, na modalidade de Educação a Distância, ano le�vo

2025, para o  IF Baiano - Campus Catu.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS E TECNOLOGIA BAIANO - IF

BAIANO CAMPUS CATU, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 54 de 11 de janeiro de 2023,  publicada

no Diário Oficial da União do dia 12 de janeiro de 2023, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 8.112, de

11/12/1990 e na Lei nº 11.892, de 29/12/2008,

RESOLVE:

Art. 1º Homologar o Edital n° 01/2025, referente a abertura de inscrições do processo para ingresso de estudantes dos

Cursos Técnicos Subsequentes ao Ensino Médio (Informá�ca, Redes de Computadores, Secretaria Escolar e Vendas) na

modalidade de Educação a Distância, ano le�vo 2025 - para o IF Baiano, Campus Catu.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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